
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO 3/48

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  usando das atribuições que lhe confere o 
artigo nº 28, de 22 de novembro de 1947, delibera:

Art. 1º – Fica aprovado o balanço da Receita e Despesa da Prefeitura Municipal de 
Araxá, correspondente ao interreguo administrativo de 7 a 31 de dezembro de 1947.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Araxá, 13 de março de 1948
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